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2 — Em eventos, designadamente de carácter social
ou cultural, cujo interesse não seja substancialmente
afectado pelo diferimento da transmissão, tendo em
conta, entre outros, critérios de actualidade ou de relevo
informativo, o depósito corresponde a 20% do respec-
tivo preço da aquisição.

Artigo 10.o

Decisão da entidade reguladora

Após a notificação da decisão arbitral, o titular dos
direitos exclusivos pode proceder ao levantamento da
importância que lhe for fixada.

Artigo 11.o

Depósito adicional

1 — Caso seja fixada importância superior ao valor
depositado, o proprietário dos direitos exclusivos bene-
ficia do depósito adicional a que tenha havido lugar,
de acordo com a decisão da entidade reguladora.

2 — O depósito adicional a que se refere o número
anterior deve ser feito pelo operador televisivo no prazo
de cinco dias a contar da notificação da decisão arbitral
pela entidade reguladora.

Artigo 12.o

Devolução do valor depositado

Se o quantitativo arbitrado for menor que o depo-
sitado, o depositante tem direito à devolução da dife-
rença, sendo para esse efeito notificado pela entidade
reguladora.

Artigo 13.o

Pluralidade de operadores interessados na transmissão internacional

1 — No caso de os direitos exclusivos para transmis-
são televisiva já terem sido previamente adquiridos por
um operador que disponha de emissão internacional
nos termos do artigo 1.o e outros operadores preten-
derem exercer o mesmo direito, o valor pago pelo pri-
meiro adquirente é rateado por todos aqueles que os
venham a adquirir.

2 — Quando se trate dos eventos referidos no n.o 1
do artigo 9.o, os operadores que pretendam beneficiar
do rateio previsto no número anterior devem proceder
à transmissão televisiva dentro do mesmo parâmetro
temporal que os primeiros adquirentes.

3 — O operador que pretenda accionar o mecanismo
previsto no n.o 1 deve proceder ao depósito junto da
entidade reguladora da quantia que em proporção lhe
corresponda.

4 — Os primeiros adquirentes podem levantar as
quantias pagas em excesso após o apuramento do quan-
titativo a despender por cada um deles.

Artigo 14.o

Custos da cedência do sinal

Os custos técnicos decorrentes da disponibilização do
sinal correm por conta do operador beneficiado.

Artigo 15.o

Aplicação a cedências para emissão no território nacional

O disposto no artigo anterior aplica-se, com as neces-
sárias adaptações, à cedência de direitos nos termos do
n.o 2 do artigo 28.o da Lei n.o 32/2003, de 22 de Agosto.

Artigo 16.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 500 a E 44 800, a inobservância do disposto nos
artigos 3.o e 4.o

2 — A negligência é punível, sendo neste caso o mon-
tante da coima reduzido a metade.

Artigo 17.o

Processamento e aplicação

Compete à entidade reguladora o processamento e
aplicação das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 18.o

Entidade reguladora

Para efeitos do presente diploma, considera-se enti-
dade reguladora a Alta Autoridade para a Comunicação
Social.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Fevereiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Nuno Albuquerque Morais Sarmento — Antó-
nio Victor Martins Monteiro — José Pedro Aguiar Branco.

Promulgado em 9 de Abril de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Abril de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Declaração de Rectificação n.o 32/2005

Segundo comunicação do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, o Aviso n.o 103/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 67, de 6 de Abril de 2005,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No primeiro parágrafo do texto, onde se lê «a 24
de Novembro de 2005,» deve ler-se «a 24 de Novembro
de 2004,».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Abril de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.


